
 
 

 

EDITAL Nº 02/2019 

 

RETIFICAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS  

 
No item 1 DAS OCUPAÇÕES/FUNÇÕES, retificamos nos PRÉ-REQUISITOS dos 
Processos Seletivos:  

 
Processo Seletivo 09 – MÉDICO I (Gastroenterologia) 

 
Onde se lê: 
Graduação em Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica em Gastroenterologia, reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, e  
- Residência Médica em Endoscopia, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou Título de Especialista em Endoscopia Digestiva, fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Endoscopia Digestiva, ou Certificado de Área de Atuação em Endoscopia 
Digestiva, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica. 
 
Leia-se:  
Graduação em Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica em Gastroenterologia, reconhecida pela Comissão Nacional de 
Residência Médica, e  
- Residência Médica em Endoscopia, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou Título de Especialista em Endoscopia, fornecido pela Sociedade Brasileira de 
Endoscopia Digestiva, ou Certificado de Área de Atuação em Endoscopia Digestiva, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou fornecido pela respectiva 
Sociedade. 
 

Processo Seletivo 10 – MÉDICO I (Hematologia Pediátrica) 
 
Onde se lê:  
Graduação em Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica em Pediatria, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, e  
- Certificado de Área de Atuação em Hematologia e Hemoterapia Pediátrica, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de Especialista em Hematologia e 
Hemoterapia Pediátrica, fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria. 
 
Leia-se:  
Graduação em Medicina, com registro no Conselho Regional de Medicina, e 
- Residência Médica em Pediatria, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, e  
- Certificado de Área de Atuação em Hematologia e Hemoterapia Pediátrica, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou fornecido pela respectiva Sociedade. 
 
Obs.: As especialidades médicas e áreas de atuação deverão estar registradas junto ao 
Conselho Regional de Medicina. 

 
Porto Alegre, 17 de maio de 2019. 

 
 

Prof. Francisco José Verissimo Veronese, 
Coordenador da Comissão de Seleção. 

 

 
 

 
 
 

 

 
 

 


